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ANO
MÊS

INPC
IBGE

IPC
FIPE

ICV
DIEESE

IPCA
IBGE

IGP/DI
FGV

IGP-M
FGV

IPA/DI
FGV

IPCA-E
IBGE

CUB-SP
SINDUSCON

jan/17 0,42 0,32 1,04 0,32 0, 43 0,64 0,34 0,31 0,06

fev/17 0,24 -0,08 -0,14 0,33 0,06 0,08 -0,12 0,54 0,03

mar/17 0,32 0,14 0,01 0,25 -0,38 0,01 -0,78 0,15 0,06

abr/17 0,08 0,61 - 0,18 0,14 -1,24 -1,10 -1,96 0,21 -0,12

mai/17 0,36 -0,05 0,37 0,31 0,51 -0,93 -1,10 0,24 0,97

jun/17 -0,30 0,05 0,31 -0,23 -0,96 -0,67 -1,53 0,16 0,62

jul/17 0,17 -0,01 0,13 0,24 -0,30 -0,72 -0,67 -0,18 0,04

ago/17 -0,03 0,10 -0,01 0,19 0,24 -0,10 0,26 0,35 0,12

set/17 -0,02 0,02 0,20 0,16 0,62 0,47 0,97 0,11 0,24

out/17 0,37 0,32 0,88 0,42 0,10 0,20 -0,03 0,34 0,21

nov/17 0,18 0,29 0,15 0,28 0,80 0,52 1,06 0,32 0,04

dez/17 0,26 0,55 0,28 0,44 0,74 0,89 1,07 0,35 0,29

jan/18 0,23 0,46 0,95 0,29 0,58 0,76 0,58 0,39 0,42

fev/18 0,18 -0,42 0,05 0,32 0,15 0,07 0,15 0,38 0,31

TARIFAS MUNICIPAIS - PASSAGEM ÔNIBUS 
CDB  

pré-fi xado 30 dias: 

6,40%

OVER

6,40%

CDI 

6,39%

HOT MONEY

1,11%

CAPITAL DE GIRO

9,52%
ao ano

TLP

6,76%
Taxa de Longo Prazo

(cartão básica/
com cartão)

R$ 3,65

(pagamento 
em dinheiro)

R$ 3,75

PASSE ESTUDANTE 
(pagamento com cartão)

50% da tarifa 
com cartão

UFESP
2018

R$ 25,70

SELIC
taxa de juros 

6,50%

INDICADORES ECONÔMICOS

SALÁRIO-FAMÍLIA

IMPOSTO DE RENDA 

ATÉ R$ 877,67  R$ 45,00

R$ 877,68 ATÉ R$ 1.319,18  R$ 31,71

 Por fi lho de até 14 anos incompletos ou inválido. Filhos maiores de 
14 anos não têm direito, exceto no caso dos inválidos (para quem não 
há limite de idade).

CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL - AUTÔNOMO

 Os valores da Cotação Agropecuária referem-se aos preços médios praticados no Estado de São Paulo, cotados pelo Instituto de Economia Agrícola (IEA) e Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (Cati).
 Fonte: Instituto de Economia Agrícola (IEA) e Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI)  

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  ALÍQUOTA

ATÉ R$ 1.693,72  8,00%

DE R$ 1.693,73    ATÉ R$ 2.822,90  9,00%

DE R$ 2.822,91   ATÉ R$ 5.645,80  11,00%

EMPREGADOS DOMÉSTICOS

REAJUSTE  DE ALUGUÉIS

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO
IGPM (FGV) 0,9948 0,9959 0,9958
IGP-DI (FGV) 0,9958 0,9972 0,9981
IPC (FIPE) 0,9945 1,0241 1,0207
IPCA (IBGE) 1,0295 1,0286 1,0284
INPC (IBGE) 1,0207 1,0187 1,0181
ICV (DIEESE) 1,0244 1,0235 1,0255

DÓLAR COMERCIAL TURISMO PARALELO EURO
(UNIDADE MONETÁRIA 

EUROPÉIA)

FATOR
TR

POUPANÇA
COM APLICAÇÃO 

ATÉ 03/05/12

POUPANÇA
(COM APLICAÇÃO A 

PARTIR DE 04/05/12)

TBF
DIA/MÊS COMPRA VENDA COMPRA VENDA COMPRA VENDA

13/03 3,261 3,262 3,270 3,403 3,330 3,430 4,0290 0,01333021 0,5000% 0,3855% 0,5092%

14/03 3,260 3,261 3,247 3,400 3,330 3,430 4,0284 0,01328298 0,5000% 0,3855% 0,5079%

15/03 3,289 3,290 3,247 3,433 3,370 3,470 4,0486 0,01315390 0,5000% 0,3855% 0,4854%

16/03 3,278 3,279 3,283 3,423 3,360 3,460 4,0414 0,01309747 0,5000% 0,3855% 0,4615%

17/03 3,278 3,279 3,283 3,423 3,360 3,460 4,0414 0,01300851 0,5000% 0,3855% 0,4599%

18/03 3,278 3,279 3,283 3,423 3,360 3,460 4,0414 0,01325100 0,5000% 0,3855% 0,4826%

19/03 3,282 3,284 3,253 3,433 3,370 3,470 4,0583 0,01316651 0,5000% 0,3855% 0,5052%

20/03 3,306 3,308 3,290 3,457 3,390 3,490 4,0471 0,01317106 0,5000% 0,3855% 0,5029%

21/03 3,267 3,268 3,250 3,417 3,340 3,440 4,0394 0,01286854 0,5000% 0,3855% 0,5009%

22/03 3,308 3,309 3,270 3,457 3,390 3,490 4,0670 0,01273231 0,5000% 0,3855% 0,4759%

23/03 3,317 3,319 3,273 3,463 3,390 3,490 4,0842 0,01285938 0,5000% 0,3855% ---

24/03 --- --- --- --- --- --- --- 0,01290034 0,5000% 0,3855% ---

25/03 --- --- --- --- --- --- --- 0,01338616 0,5000% 0,3855% ---
26/03 --- --- --- --- --- --- --- 0,01324232 0,5000% 0,3855% ---

COTAÇÃO AGROPECUÁRIA - 22/3/2018

AMENDOIM
(CASCA/SC 25 KG)
Assis ...
Barretos ...
Jaboticabal 39,08
Marília ...
Pres.Prudente ...
Rib.Preto ...
Tupã 39,08

BEZERRO MACHO
NELORE (UNIDADE)
Araçatuba 1200,00
Gal. Salgado 1200,00
Lins 1200,00
Marília 1215,00
Pres.Prudente 1330,00
Pres.Venceslau 1130,00
S.J.Rio Preto 1100,00

BOI GORDO (15 KG)
Andradina 142,82
Araçatuba 142,82
Gal. Salgado 144,79
Lins 144,79
Marília 142,82
Pres.Prudente 144,79
Pres.Venceslau 144,59
S.J.Rio Preto 145,78

BOI MAGRO NELORE
Andradina 1900,00
Araçatuba 2100,00
Gal. Salgado 1800,00
Lins ...
Marília 2000,00
Pres.Prudente 2100,00
Pres.Venceslau 1740,00
S.J.Rio Preto 2000,00

GARROTE NELORE 
(UNIDADE)
Andradina 2300,00
Araçatuba 1700,00
Lins 1450,00
Marília 1600,00
Pres.Prudente 1750,00
Pres.Venceslau 1520,00
S.J.Rio Preto 1380,00

FRANGO VIVO (KG)
Médio do Est. de SP 2,40

LARANJA/MESA (40,8KG)
Araraquara ...
Barretos 21,49
Jaboticabal ...
Mogi Mirim ...
S.J.Boa Vista 24,42

MILHO (SC 60 KG)
Assis ...
Avaré 35,66
Itapeva 37,12
S.J.Boa Vista ...

MANDIOCA PARA MESA
Mogi Mirim ...
Sorocaba ...

SOJA
Assis 68,43
Avaré 67,41
Barretos ...
Itapeva 67,90

CAFÉ TIPO 6 (60KG) 
Brg.Paulista 434,75
Franca 429,88
Marília 405,45
Ourinhos 400,57
S.J.Boa Vista 395,68

FEIJÃO CARIOCA
Itapetininga 107,47
S.J.Boa Vista 87,93

SUÍNO T. CARNE
Média do Est. de SP 61,00

Tabela ofi cial da Receita Federal para Cálculo do IR
Base de cálculo Alíquota Parcela a deduzir
ATÉ R$ 1.903,98 - - - ISENTO 

DE R$ 1.903,99 ATÉ R$ 2.826,65 7,5 R$ 142,80 

DE R$ 2.826,66 ATÉ R$ 3.751,05 15 R$ 354,80 

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.664,68 22,5 R$ 636,13

ACIMA DE R$ 4.664,68 27,5 R$ 869,36 

A) Trabalhador assalariado: 1) R$ 189,59 - por dependente; Pensão alimentícia 
paga por acordo judicial ou por escritura pública; Contribuição à Previdência 
Social; Aposentado com 65 anos de idade tem direito a uma dedução extra 
de R$ 1.903,98 no benefício recebido da Previdência.

• R$ 1.108,38 - para os trabalhadores domésticos, serventes, 
trabalhadores agropecuários e fl orestais, pescadores, contínuos, 
mensageiros e trabalhadores de serviços de limpeza e conservação, 
trabalhadores de serviços de manutenção de áreas verdes e de logra-
douros públicos, auxiliares de serviços gerais de escritório, empregados 
não especializados do comércio, da indústria e de serviços adminis-
trativos, cumins, “barboys”, lavadeiros, ascensoristas, “motoboys”, 
trabalhadores de movimentação e manipulação de mercadorias e 
materiais e trabalhadores não especializados de minas e pedreiras, 
operadores de máquinas e implementos agrícolas e fl orestais, de má-
quinas da construção civil, de mineração e de cortar e lavrar madeira, 
classifi cadores de correspondência e carteiros, tintureiros, barbeiros, 
cabeleireiros, manicures e pedicures, dedetizadores, vendedores, 
trabalhadores de costura e estofadores, pedreiros, trabalhadores de 
preparação de alimentos e bebidas, de fabricação e confecção de papel 
e papelão, trabalhadores em serviços de proteção e segurança pessoal 
e patrimonial, trabalhadores de serviços de turismo e hospedagem, 
garçons, cobradores de transportes coletivos, “barmen”, pintores, 
encanadores, soldadores, chapeadores, montadores de estruturas 
metálicas, vidreiros e ceramistas, fi andeiros, tecelões, tingidores, tra-
balhadores de curtimento, joalheiros, ourives, operadores de máquinas 
de escritório, datilógrafos, digitadores, telefonistas, operadores de 
telefone e de “telemarketing”, atendentes e comissários de serviços 
de transporte de passageiros, trabalhadores de redes de energia e de 
telecomunicações, mestres e contramestres, marceneiros, trabalha-
dores em usinagem de metais, ajustadores mecânicos, montadores 
de máquinas, operadores de instalações de processamento químico 
e supervisores de produção e manutenção industrial. 

• R$ 1.127,23 - Na faixa II estão profi ssionais administradores agro-
pecuários e fl orestais, trabalhadores de serviços de higiene e saúde, 
chefes de serviços de transportes e de comunicações, supervisores de 
compras e de vendas, agentes técnicos em vendas e representantes 
comerciais, operadores de estação de rádio e de estação de televisão, 
de equipamentos de sonorização e de projeção cinematográfi ca.

R$ 954,00
Salário mínimo nacional

Mínimo regional paulista  

R$ 1.108,38    R$ 1.127,23 

 Não se aplica a trabalhadores que têm piso defi nido por lei federal, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, nem a servidores públicos, 
aposentados e pensionistas. O salário mínimo paulista foi instituído 
em 2007, pela Lei 12.640/2007.

 As empregadas domésticas que recebem salário mínimo e que 
recolhem 8%, a contribuição passa para R$ 76,32. 
 A parte do patrão, que também contribui com 8% do salário, sobe 
para R$ 76,32. Se recolher as duas partes, pagará R$ 152,64.
Fonte: http://www.previdencia.gov.br/2018/01/benefi cios-indice-de-reajuste-
para-segurados-que-recebem-acima-do-minimo-e-de-207-em-2018/

1 - Quem contribui pelo plano normal de contribuição previdenciária, que 
pode recolher entre o mínimo e o teto, que será fi xado futuramente, deve 
recolher:

 a) código 1007 - contribuinte individual - R$ 190,80, que equivale a 
20% do salário-mínimo, R$ 954,00.

 b) código 1406 - contribuinte facultativo - R$ 190,80, que equivale 
a 20% do salário-mínimo, R$ 954,00.

2 - Quem recolhe pelo plano simplifi cado de contribuição previdenciária, 
que contribui com alíquota de 11% do valor do salário-mínimo, deve 
preencher a guia com o seguinte valor:

 a) código 1163 - contribuinte individual - R$ 104,94, que equivale a 
11% do salário-mínimo, R$ 954,00.

 b) código 1473 - contribuinte facultativo - R$ 104,94, que equivale 
a 11% do salário-mínimo, R$ 954,00.

3 - Quem recolhe pelo plano família de baixa renda, mais conhecido 
como plano das donas de casa, que contribui com alíquota de 5% do 
valor do salário-mínimo, deve preencher a guia com o seguinte valor:

 a) código 1929 - contribuinte facultativo - R$ 47,70, que equivale a 
5% do salário-mínimo, R$ 954,00.
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jan/17 0,42 0,32 1,04 0,32 0, 43 0,64 0,34 0,31 0,06

fev/17 0,24 -0,08 -0,14 0,33 0,06 0,08 -0,12 0,54 0,03

mar/17 0,32 0,14 0,01 0,25 -0,38 0,01 -0,78 0,15 0,06

abr/17 0,08 0,61 - 0,18 0,14 -1,24 -1,10 -1,96 0,21 -0,12

mai/17 0,36 -0,05 0,37 0,31 0,51 -0,93 -1,10 0,24 0,97

jun/17 -0,30 0,05 0,31 -0,23 -0,96 -0,67 -1,53 0,16 0,62

jul/17 0,17 -0,01 0,13 0,24 -0,30 -0,72 -0,67 -0,18 0,04

ago/17 -0,03 0,10 -0,01 0,19 0,24 -0,10 0,26 0,35 0,12

set/17 -0,02 0,02 0,20 0,16 0,62 0,47 0,97 0,11 0,24

out/17 0,37 0,32 0,88 0,42 0,10 0,20 -0,03 0,34 0,21

nov/17 0,18 0,29 0,15 0,28 0,80 0,52 1,06 0,32 0,04

dez/17 0,26 0,55 0,28 0,44 0,74 0,89 1,07 0,35 0,29

jan/18 0,23 0,46 0,95 0,29 0,58 0,76 0,58 0,39 0,42

fev/18 0,18 -0,42 0,05 0,32 0,15 0,07 0,15 0,38 0,31

TARIFAS MUNICIPAIS - PASSAGEM ÔNIBUS 
CDB  

pré-fi xado 30 dias: 

6,40%

OVER

6,40%

CDI 

6,39%

HOT MONEY

1,11%

CAPITAL DE GIRO

9,52%
ao ano

TLP

6,76%
Taxa de Longo Prazo

(cartão básica/
com cartão)

R$ 3,65

(pagamento 
em dinheiro)

R$ 3,75

PASSE ESTUDANTE 
(pagamento com cartão)

50% da tarifa 
com cartão

UFESP
2018

R$ 25,70

SELIC
taxa de juros 

6,50%

INDICADORES ECONÔMICOS

SALÁRIO-FAMÍLIA

IMPOSTO DE RENDA 

ATÉ R$ 877,67  R$ 45,00

R$ 877,68 ATÉ R$ 1.319,18  R$ 31,71

 Por fi lho de até 14 anos incompletos ou inválido. Filhos maiores de 
14 anos não têm direito, exceto no caso dos inválidos (para quem não 
há limite de idade).

CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL - AUTÔNOMO

 Os valores da Cotação Agropecuária referem-se aos preços médios praticados no Estado de São Paulo, cotados pelo Instituto de Economia Agrícola (IEA) e Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (Cati).
 Fonte: Instituto de Economia Agrícola (IEA) e Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI)  

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  ALÍQUOTA

ATÉ R$ 1.693,72  8,00%

DE R$ 1.693,73    ATÉ R$ 2.822,90  9,00%

DE R$ 2.822,91   ATÉ R$ 5.645,80  11,00%

EMPREGADOS DOMÉSTICOS

REAJUSTE  DE ALUGUÉIS

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO
IGPM (FGV) 0,9948 0,9959 0,9958
IGP-DI (FGV) 0,9958 0,9972 0,9981
IPC (FIPE) 0,9945 1,0241 1,0207
IPCA (IBGE) 1,0295 1,0286 1,0284
INPC (IBGE) 1,0207 1,0187 1,0181
ICV (DIEESE) 1,0244 1,0235 1,0255

DÓLAR COMERCIAL TURISMO PARALELO EURO
(UNIDADE MONETÁRIA 

EUROPÉIA)

FATOR
TR

POUPANÇA
COM APLICAÇÃO 

ATÉ 03/05/12

POUPANÇA
(COM APLICAÇÃO A 

PARTIR DE 04/05/12)

TBF
DIA/MÊS COMPRA VENDA COMPRA VENDA COMPRA VENDA

13/03 3,261 3,262 3,270 3,403 3,330 3,430 4,0290 0,01333021 0,5000% 0,3855% 0,5092%

14/03 3,260 3,261 3,247 3,400 3,330 3,430 4,0284 0,01328298 0,5000% 0,3855% 0,5079%

15/03 3,289 3,290 3,247 3,433 3,370 3,470 4,0486 0,01315390 0,5000% 0,3855% 0,4854%

16/03 3,278 3,279 3,283 3,423 3,360 3,460 4,0414 0,01309747 0,5000% 0,3855% 0,4615%

17/03 3,278 3,279 3,283 3,423 3,360 3,460 4,0414 0,01300851 0,5000% 0,3855% 0,4599%

18/03 3,278 3,279 3,283 3,423 3,360 3,460 4,0414 0,01325100 0,5000% 0,3855% 0,4826%

19/03 3,282 3,284 3,253 3,433 3,370 3,470 4,0583 0,01316651 0,5000% 0,3855% 0,5052%

20/03 3,306 3,308 3,290 3,457 3,390 3,490 4,0471 0,01317106 0,5000% 0,3855% 0,5029%

21/03 3,267 3,268 3,250 3,417 3,340 3,440 4,0394 0,01286854 0,5000% 0,3855% 0,5009%

22/03 3,308 3,309 3,270 3,457 3,390 3,490 4,0670 0,01273231 0,5000% 0,3855% 0,4759%

23/03 3,317 3,319 3,273 3,463 3,390 3,490 4,0842 0,01285938 0,5000% 0,3855% ---

24/03 --- --- --- --- --- --- --- 0,01290034 0,5000% 0,3855% ---

25/03 --- --- --- --- --- --- --- 0,01338616 0,5000% 0,3855% ---
26/03 --- --- --- --- --- --- --- 0,01324232 0,5000% 0,3855% ---

COTAÇÃO AGROPECUÁRIA - 22/3/2018

AMENDOIM
(CASCA/SC 25 KG)
Assis ...
Barretos ...
Jaboticabal 39,08
Marília ...
Pres.Prudente ...
Rib.Preto ...
Tupã 39,08

BEZERRO MACHO
NELORE (UNIDADE)
Araçatuba 1200,00
Gal. Salgado 1200,00
Lins 1200,00
Marília 1215,00
Pres.Prudente 1330,00
Pres.Venceslau 1130,00
S.J.Rio Preto 1100,00

BOI GORDO (15 KG)
Andradina 142,82
Araçatuba 142,82
Gal. Salgado 144,79
Lins 144,79
Marília 142,82
Pres.Prudente 144,79
Pres.Venceslau 144,59
S.J.Rio Preto 145,78

BOI MAGRO NELORE
Andradina 1900,00
Araçatuba 2100,00
Gal. Salgado 1800,00
Lins ...
Marília 2000,00
Pres.Prudente 2100,00
Pres.Venceslau 1740,00
S.J.Rio Preto 2000,00

GARROTE NELORE 
(UNIDADE)
Andradina 2300,00
Araçatuba 1700,00
Lins 1450,00
Marília 1600,00
Pres.Prudente 1750,00
Pres.Venceslau 1520,00
S.J.Rio Preto 1380,00

FRANGO VIVO (KG)
Médio do Est. de SP 2,40

LARANJA/MESA (40,8KG)
Araraquara ...
Barretos 21,49
Jaboticabal ...
Mogi Mirim ...
S.J.Boa Vista 24,42

MILHO (SC 60 KG)
Assis ...
Avaré 35,66
Itapeva 37,12
S.J.Boa Vista ...

MANDIOCA PARA MESA
Mogi Mirim ...
Sorocaba ...

SOJA
Assis 68,43
Avaré 67,41
Barretos ...
Itapeva 67,90

CAFÉ TIPO 6 (60KG) 
Brg.Paulista 434,75
Franca 429,88
Marília 405,45
Ourinhos 400,57
S.J.Boa Vista 395,68

FEIJÃO CARIOCA
Itapetininga 107,47
S.J.Boa Vista 87,93

SUÍNO T. CARNE
Média do Est. de SP 61,00

Tabela ofi cial da Receita Federal para Cálculo do IR
Base de cálculo Alíquota Parcela a deduzir
ATÉ R$ 1.903,98 - - - ISENTO 

DE R$ 1.903,99 ATÉ R$ 2.826,65 7,5 R$ 142,80 

DE R$ 2.826,66 ATÉ R$ 3.751,05 15 R$ 354,80 

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.664,68 22,5 R$ 636,13

ACIMA DE R$ 4.664,68 27,5 R$ 869,36 

A) Trabalhador assalariado: 1) R$ 189,59 - por dependente; Pensão alimentícia 
paga por acordo judicial ou por escritura pública; Contribuição à Previdência 
Social; Aposentado com 65 anos de idade tem direito a uma dedução extra 
de R$ 1.903,98 no benefício recebido da Previdência.

• R$ 1.108,38 - para os trabalhadores domésticos, serventes, 
trabalhadores agropecuários e fl orestais, pescadores, contínuos, 
mensageiros e trabalhadores de serviços de limpeza e conservação, 
trabalhadores de serviços de manutenção de áreas verdes e de logra-
douros públicos, auxiliares de serviços gerais de escritório, empregados 
não especializados do comércio, da indústria e de serviços adminis-
trativos, cumins, “barboys”, lavadeiros, ascensoristas, “motoboys”, 
trabalhadores de movimentação e manipulação de mercadorias e 
materiais e trabalhadores não especializados de minas e pedreiras, 
operadores de máquinas e implementos agrícolas e fl orestais, de má-
quinas da construção civil, de mineração e de cortar e lavrar madeira, 
classifi cadores de correspondência e carteiros, tintureiros, barbeiros, 
cabeleireiros, manicures e pedicures, dedetizadores, vendedores, 
trabalhadores de costura e estofadores, pedreiros, trabalhadores de 
preparação de alimentos e bebidas, de fabricação e confecção de papel 
e papelão, trabalhadores em serviços de proteção e segurança pessoal 
e patrimonial, trabalhadores de serviços de turismo e hospedagem, 
garçons, cobradores de transportes coletivos, “barmen”, pintores, 
encanadores, soldadores, chapeadores, montadores de estruturas 
metálicas, vidreiros e ceramistas, fi andeiros, tecelões, tingidores, tra-
balhadores de curtimento, joalheiros, ourives, operadores de máquinas 
de escritório, datilógrafos, digitadores, telefonistas, operadores de 
telefone e de “telemarketing”, atendentes e comissários de serviços 
de transporte de passageiros, trabalhadores de redes de energia e de 
telecomunicações, mestres e contramestres, marceneiros, trabalha-
dores em usinagem de metais, ajustadores mecânicos, montadores 
de máquinas, operadores de instalações de processamento químico 
e supervisores de produção e manutenção industrial. 

• R$ 1.127,23 - Na faixa II estão profi ssionais administradores agro-
pecuários e fl orestais, trabalhadores de serviços de higiene e saúde, 
chefes de serviços de transportes e de comunicações, supervisores de 
compras e de vendas, agentes técnicos em vendas e representantes 
comerciais, operadores de estação de rádio e de estação de televisão, 
de equipamentos de sonorização e de projeção cinematográfi ca.

R$ 954,00
Salário mínimo nacional

Mínimo regional paulista  

R$ 1.108,38    R$ 1.127,23 

 Não se aplica a trabalhadores que têm piso defi nido por lei federal, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, nem a servidores públicos, 
aposentados e pensionistas. O salário mínimo paulista foi instituído 
em 2007, pela Lei 12.640/2007.

 As empregadas domésticas que recebem salário mínimo e que 
recolhem 8%, a contribuição passa para R$ 76,32. 
 A parte do patrão, que também contribui com 8% do salário, sobe 
para R$ 76,32. Se recolher as duas partes, pagará R$ 152,64.
Fonte: http://www.previdencia.gov.br/2018/01/benefi cios-indice-de-reajuste-
para-segurados-que-recebem-acima-do-minimo-e-de-207-em-2018/

1 - Quem contribui pelo plano normal de contribuição previdenciária, que 
pode recolher entre o mínimo e o teto, que será fi xado futuramente, deve 
recolher:

 a) código 1007 - contribuinte individual - R$ 190,80, que equivale a 
20% do salário-mínimo, R$ 954,00.

 b) código 1406 - contribuinte facultativo - R$ 190,80, que equivale 
a 20% do salário-mínimo, R$ 954,00.

2 - Quem recolhe pelo plano simplifi cado de contribuição previdenciária, 
que contribui com alíquota de 11% do valor do salário-mínimo, deve 
preencher a guia com o seguinte valor:

 a) código 1163 - contribuinte individual - R$ 104,94, que equivale a 
11% do salário-mínimo, R$ 954,00.

 b) código 1473 - contribuinte facultativo - R$ 104,94, que equivale 
a 11% do salário-mínimo, R$ 954,00.

3 - Quem recolhe pelo plano família de baixa renda, mais conhecido 
como plano das donas de casa, que contribui com alíquota de 5% do 
valor do salário-mínimo, deve preencher a guia com o seguinte valor:

 a) código 1929 - contribuinte facultativo - R$ 47,70, que equivale a 
5% do salário-mínimo, R$ 954,00.

Boletos vencidos acima de R$ 800 já 
podem ser pagos em qualquer banco
A medida faz parte da nova plataforma de cobrança da Federação Brasileira de Bancos, que começou a ser implementada em julho do ano passado

Nova plataforma de cobrança de boletos vencidos permite identificação de CPF do pagador

São Paulo - Desde on-
tem (24), boletos ven-
cidos acima de R$ 800 

poderão ser pagos em qual-
quer banco. A medida faz 
parte da nova plataforma 
de cobrança da Federação 
Brasileira de Bancos (Fe-
braban) que começou a ser 
implementada em julho do 
ano passado. 

As mudanças estão sendo 
feitas de forma escalonada, 
tendo sido iniciada com a 
permissão para quitação de 
boletos em atraso acima de 
R$ 50 mil. A partir de 26 de 

maio, serão permitidos os 
boletos acima de R$ 400 e 
a expectativa é que até se-
tembro deste ano o processo 
seja concluído. As informa-
ções são da Agência Brasil.

A nova plataforma de co-
brança permite a identifica-
ção do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) do pagador, o que, 
de acordo com a Febraban, 
facilita o rastreamento de 
pagamentos. Ao quitar o 
boleto, o próprio sistema 
verifica as informações. Se 
os dados do boleto coincidi-
rem com os da plataforma, a 
operação é validada.

O sistema de boleto de 
pagamento anterior foi cria-
do em 1993 com o início do 
procedimento de compen-
sação eletrônica. Após 25 
anos, a avaliação do setor 
bancário é que ele precisa-
va ser modernizado. Entre 
os benefícios da nova plata-
forma está a permissão para 

pagamento de boletos após 
o vencimento em qualquer 
agência bancária, sem ris-
co de erros nos cálculos de 
multas e encargos.

A Febraban optou por 
um período de convivên-
cia entre o modelo antigo 
e o novo. O cronograma de 
desligamento do sistema 
antigo também é feito de 
forma escalonada. A partir 
de fevereiro deste ano, por 
exemplo, passou a ser obri-
gatório que os boletos com 
valores acima de R$ 2 mil 
fossem registrados na nova 
plataforma de pagamentos 
da rede bancária, não sen-
do mais aceitos boletos sem 
registro.

CALENDÁRIO
O calendário inicial pre-

via que a nova plataforma 
incluísse todos os boletos a 
partir do fim de 2017. “Mas 
foi necessária uma adapta-
ção para garantir a segurança 
e a tranquilidade no proces-

samento, em função do ele-
vado número de documen-
tos”, justificou a federação. 
Segundo a entidade, são pro-
cessados cerca de 4 bilhões 
de boletos por ano no país.

Os boletos acima de R$ 
400 são os próximos a serem 
incluídos no novo sistema, a 
partir do dia 26 de maio. Em 
21 de julho, poderão ser pa-
gos em qualquer banco após 

o vencimento os boletos de 
qualquer valor. Em 22 de se-
tembro o processo será con-
cluído com a inclusão dos 
boletos de cartão de crédito 
e de doações, entre outros.

CRONOGRAMA
Os boletos acima 
de R$ 400 são os 
próximos a serem 
incluídos no novo 

sistema, a partir de 
26 de maio


